
 

PORTARIA Nº 037/2025/CINORP, de 30 de outubro de 2025 
=========================================================== 

(Revoga a Portaria nº 035/2025/CINORP e dá outras providências) 

 
 

 
JORGE AUGUSTO SEBA, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Noroeste Paulista e 

Prefeito do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pelo Contrato de Consórcio da Autarquia, 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 035/2025/CINORP, de 28 de agosto de 2025, que designou a 
servidora Elaine Batista Madrid para exercer as atribuições de Coordenadora Setorial de 
Saúde do Consórcio; 

CONSIDERANDO o encerramento da necessidade dos serviços da referida servidora no 
âmbito do CINORP; 

CONSIDERANDO o encaminhamento de ofício ao Município de Votuporanga sugerindo a 
revogação do Decreto Municipal nº 19.468, de 11 de setembro de 2025, que autorizou sua 
cessão; 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar, a partir de 01 de novembro de 2025, a Portaria nº 035/2025/CINORP, de 28 
de agosto de 2025, que designou a servidora Elaine Batista Madrid para atuar, junto ao 
CINORP, na área de gestão de saúde. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Presidente 
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